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" PODER nJpICIÁRIO ' -

TRIBUNAL~GI0NAL FEDE~ DA sa REGIÃO

\ '

ATO N° 8;6 DE, 16. DE 2009.MARÇODE

"

9PRÉSIDENTE DO TRmUNf'\L REGIONAL FEDERAL DA 58
- , '/, ","

~GIAO,"com fuhdáinelÍtorio artigo,96, inciso I, alínea "b", da Constituição Federal, e
i' 'c

tendo em vista o que consta no Processo 'Adrnini,stIativo 11.°2009.00.00.00104-7, resolve:

..)
, ,. '

CONCEDER APOSENTADORIA' voluntária por tempo de

contrihuição.aose~idor JOst,PEOLIVEIRA FILHO, otupan~e dÓ'~argode:Técnico

(Judiciário. Área AdminiStrativa;Nív~l Intermediário~Classe "C", P~ão !5, m~tríc~lan°. '

848, do Quadro de PessQal ~ermanente deste Tribwial,com ,fundamento np art.' 3° da

Emenda éQnstitucional rio 4712005,co!TI a' incorporação do adicional por tempo de

serviço;"a título de anuênio, nos 'termos do art. 7°; inciso VI, alíneas "a" e -"b", da. ., "

Res~!ução do Conselho' '~a Jus~~a F~era1 n.~ 260,d~ ~3 de abril, de 2002,
cumuiativam~Jltecom a vantagem dQs "quii1.t~s",de' ~cordo çom,o art. 62 da Lei 11.°, -,. '

8.112/90, art. ~o daLei n.O 8.911/94 e Lei n° 9.624/1998, '~ título de vantagem pessoal
. - I .' /- '

nominalmente identificada,'com base na 'Medidaf~Qvisórian° 2.~25-45/2001,bem como

coma vantagçm,da "opção pelo cargo efetivo" conform~jurispruqência fmnadapelo eg.
, " ~' ' " , '

, Plenário do Tribunál de ContaS'da Uniã,o nos Acórdãos nOs2076/2005 e 964/2006.

PuaÍ1QUE-SE. RE(JISTRE:-SE.CUMPRA-SE.


